
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

Ofício n° 1040/2018
Garça, 23 de outubro de 2018.

Requerimento n°
Vereador:

Assunto:

0865/2018

Ântonio F. dos Santos - Bacana.
Cooperativa de reciclagem.

Senhor Presidente,

Em atenção ao contido no expediente supra, juntamos cópia das

informações prestadas pela Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Atenciosamente,

JOÃO CARIES DO
Prefêito Muni

S SANTOS
pipal

Exmo. Sr.

JOSÉ PEDRO DOS SANTOS SOARES
Câmara Municipal de Garça
NESTA



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Rua Vital Soares, 56-Fone (14) 3406.1040-Fax (14) 3471.5552

E-mail: sebes@garca.SD.gov.br

OFÍCIO N.° 228/2018

Garça, 24 DE OUTUBRO de 2.018.

Excelentíssimo Sr. Prefeito,

Em resposta ao^^ÍEQUERI^ENTO n.° 0865/2018 da Câmara
Municipal de Garça (autoria do vereador Antopo^^anco dos .SÉntos Bacana), sobre retomar projetos sociais
como a cooperativa de reciciage^„^igerar oportunidades a^íípedintes, teiuos a^
- Em relação a Programas que promovam a reinserçã,^' destes ind|;^düos, infonl^mos que a Secretaria por
meio de Convênio Estadual e Municipal mantém o' Progr|iitÊ Migrante - NAM^I^^NúcIeo de Apoio ao
Migrante - funcionando como Casa de Passagem. Este serviço é previsto para si^ações de rua e de

migração, além das pessoas em trânsito, sem condições de auto-sustento; buscando òl^^rtar a reinserção
social e familiar ao migrante, concessão de passes no transporte rodoviário, ofertalde alimentação,

higienização e vestuário e encaminhamentos para rede para casos de identificação de dependência química

em geral. Nos casos dos moradores de rua que são de nosso município, em parceria com o CREAS, há

desde que esses indivíduos se predisponham um trabalho técnico para a busca da rehiserção social e

reconstrução de projeto de vida com capacitações em programas desenvolvidos ou encam|ihados a rede de
atendimento; até mesmo no Núcleo onde temos desenvolvemos Proj^et^s de Horticultura e Mscicultura.

- Em relação a Cooperativa de Reciclagem, informamos qiie a mesma continua em-fencionamento; a
Prefeitura/Secretaria, atua apenas como parceira cedendo o local, veiculo e acompanhamento social das

famílias nas necessidades apresentadas. Há o encaminhamento de indivíduos, mas quem faz a gestão de todo

o processo é a diretoria da mesma.

Sendo o que tínhamos a informar, nos colocamos a disposição para

quaisquer outros esclarecimentos, reiterando nossos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Maria Lúcia BertoneÚafdosÒ^aia
Secretária Munic. Assist e Desenv. Social

Exmo Sr Prefeito

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
Garça/SP


